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Exemplo de lacunas: 
 

1. RIO DE JANEIRO: 

• cobrança estadual iniciada em 2004; 

• entretanto, INEA não pode cobrar usos de águas em 
Unidades de Conservação Federais. Ex.: Parque Nacional da 
Tijuca e Reserva Biológica do Tinguá. 

 

2. PARAÍBA: 

• cobrança estadual iniciada em 2013; 

• entretanto, AESA não pode cobrar usos de águas em 
depósito da União. Ex.: Açude Epitácio Pessoa (Boqueirão). 



sobreposição ‘UGRHs - Resolução CNRH nº 109/10’ com ‘corpos hídricos de domínio da União’ 

 

 

 

 

implementação incompleta dos instrumentos de gestão da Política 

UGRHs - Resolução CNRH nº 109/10 











A aplicação das receitas da cobrança será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de água, e, na 

ausência ou impedimento destas, por outras entidades 
pertencentes ao SINGREH. 





Questionamentos prévios Conjur/MMA: 
 

a) quais impedimentos para criação de CBHs pelo Presidente nestas áreas? 

b) houve compatibilização com a competência da ANA para elaborar 
estudos técnicos para subsidiar a definição do CNRH? 

c) foram cumpridos as condicionantes da Resolução CNRH nº 48/05? 

questionamentos foram esclarecidos pela SRHQ/MMA e superados 

 

 

matéria encontra-se no Gabinete do Presidente do CNRH (Ministro MMA) para assinatura 



Próximos passos: 
 

a) assinatura da Resolução do Presidente do CNRH; 

b) publicação da Resolução no DOU; 

c) possíveis instrumentos para repasse dos recursos (estão sendo avaliadas): 

• Delegação da ANA aos Estados desta cobrança específica; 

• Delegação, pelo CNRH, de funções de agência de água a uma organização sem 
fins lucrativos; 

• Convênio; 

• Termo de Execução Descentralizada (TED) com outro órgão federal; 

• outras alternativas. 

d) início da cobrança. 
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